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OFICIO N° 152/2026 

Urânia, 16 de abril de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 026/2026 

Encaminhamos a esta à apreciação desta respeitável Câmara Municipal o 
presente Projeto de Lei que autoriza o executivo municipal a doar terrenos no 
cemitério municipal de Urânia, com a devida solicitação de análise e aprovação. 

A presente propositura tem por objetivo atender à necessidade específica 
de concessão de terreno dentro do Cemitério Municipal, visando assegurar o direito 
das famílias que, por motivos sociais, humanitários ou de relevante interesse público, 
necessitam da cessão de espaço para sepultamento de entes queridos. 

Trata-se de uma ação pautada nos princípios da dignidade da pessoa 
humana, da solidariedade e do respeito às famílias em situação de vulnerabilidade 
social ou que se enquadram nos critérios estabelecidos pela municipalidade. 

A doação, que se dará de forma formal e legal, busca regulamentar 
situações já existentes e organizar de maneira transparente e justa o uso dos espaços 
públicos destinados ao descanso final dos munícipes, além de atender casos 
excepcionais de comprovada necessidade. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos 
nobres Vereadores, certos de que a matéria será analisada com a atenção e 
sensibilidade que o tema requer, esperando, assim, contar com sua aprovação. 

Atenciosamente, 

APARECIDO Assinado de forma digital por 
APARECIDO 

FAZZ10:73446041 8 FAll10:73446041834 
Dados: 2026.04., 6 11, 609 

34 -0300 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 026, DE 16 DE ABRIL DE 2026 

"Autoriza o executivo municipal a doar 
terrenos no cemitério municipal de urânia e 
dá outras providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 
Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os 
terrenos e a respectiva construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério 
Municipal, conforme relação abaixo: 

NOME DATA DO ÓBITO 
ADEMAR GARCIA JULIANO 12/03/2026 
ARMANDO CAVIGLIONE 25/03/2026 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas 
devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia /SP, 16 de abril de 2026. 

APARECIDO Assinado de forma digital 
por APARECIDO 

FAZZ10:7344604 FAZZ10,73446041834 
Dados: 2026.04.16 13:1630 1834 -0300' 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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MOÇÃO DE APLAUSOS N° 00212026 

O Vereador David Rodrigues Meneses, com o apoio e subscrição dos Vereadores Everton 
Rodrigues da Silva, Jaelson Roques, Katia Cristiana Siebra, Roberto Toshio Mimura e Rodrigo 
Luiz de Oliveira Mota, apresenta a presente MOÇÃO DE APLAUSOS em "Reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à Santa Casa de Misericórdia de Urânia pela Administradora 
Judicial Provisória Caroline Custódio de Andrade e pela Administradora Priscila Pires Yamada." 

A Santa Casa de Urânia permaneceu por vários anos sob intervenção judicial. Em maio de 2025, 
Caroline Custódio de Andrade foi nomeada pelo juízo competente como administradora judicial 
provisória, juntamente com a Administradora Priscila Pires Yamada. Ambas assumiram a árdua missão 
de conduzir a instituição em um dos momentos mais delicados de sua história. 

Mesmo diante de grandes desafios decorrentes de graves problemas administrativos e 
financeiros acumulados ao longo dos anos, Caroline Custódio de Andrade e Priscila Pires Yamada 
formaram uma dedicada e comprometida equipe de transição. Com competência técnica, 
responsabilidade e o apoio de uma incansável equipe jurídica, contábil e administrativa, foram capazes 
de alcançar resultados até então considerados impensáveis. 

Entre as inúmeras providências adotadas, destacam-se o reparcelamento de vultosas dívidas, 
a resolução de entraves técnicos que há anos impediam a obtenção de certificados essenciais à 
instituição e o mapeamento detalhado de pendências, todas inseridas em cronograma estratégico para 
sua definitiva regularização. 

A realidade encontrada era extremamente grave: havia casos de recolhimento de FGTS sem o 
devido repasse mensal às contas vinculadas na Caixa Econômica Federal, além de contribuições 
previdenciárias não quitadas regularmente, situações que impactaram diretamente os direitos 
trabalhistas de colaboradores que dedicaram anos de suas vidas à instituição. 

Diante de cenário tão adverso, Caroline Custódio de Andrade e Priscila Pires Yamada não se 
acovardaram. Ao contrário, arregaçaram as mangas e enfrentaram com coragem, ética e 
profissionalismo os inúmeros obstáculos existentes. 

Foi estabelecido um cronograma rigoroso, acompanhado de perto pelo Poder Judiciário e pelo 
Ministério Público, culminando na viabilização da eleição de uma nova diretoria — etapa que 
administrações anteriores não lograram êxito em realizar. A reformulação do Estatuto Social e a 
mobilização de diversos segmentos da sociedade possibilitaram a formação de chapa e sua regular 
eleição, garantindo que hoje a Santa Casa de Urânia conte com uma diretoria democraticamente 
constituída. 

Espera-se, a partir de então, uma gestão democrática, transparente e essencialmente voltada 
à busca do interesse público, fortalecendo este importante patrimônio do povo uraniense. 

Aproveitamos igualmente para registrar nossas calorosas homenagens aos integrantes da nova 
diretoria da Santa Casa de Urânia, homens e mulheres que se colocam à disposição da comunidade 
para atuar na gestão deste hospital, símbolo de cuidado, acolhimento e serviço à população. Em nome 
do Presidente José Eduardo Meschiari, damos as boas-vindas à nova diretoria eleita, desejando que 
esta nova etapa seja marcada por responsabilidade, união e compromisso com a saúde pública de 
nosso município. 

r9 @camaraurania @camaraurania ici @camaraurania 
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Assim, por meio desta Moção, prestamos a devida homenagem às Senhoras Caroline Custódio 
de Andrade e Priscila Pires Yamada, bem como a toda a equipe de transição por elas formada, que 
contribuíram decisivamente para a abertura de um novo horizonte à Santa Casa de Urânia. Seus 
trabalhos jamais serão esquecidos, pois representaram um marco de modernização, responsabilidade 
e competência administrativa. 

Estendemos os aplausos à nova diretoria, que, de forma voluntária e altruísta, se coloca à 
disposição da população de Urânia para administrar e contribuir com o desenvolvimento da Santa Casa 
de Misericórdia de Urânia. 

Por fim, reiteramos nossos votos de êxito e colocamo-nos à disposição para colaborar, dentro 
das atribuições do Poder Legislativo, com tudo o que for necessário para o fortalecimento e 
desenvolvimento da instituição. 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 27 de abril de 2026. 

DAVID RODRIGUES MENESES 
Vereador 

Assinam a presente Moção de Aplausos os Vereadores: 

EVERTON RODRIGUES DA SILVA KATIA CRISTINA SIEBRA JAELSON ROQUES 
Vereador Vereadora Vereador 

RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA MOTA ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Vereador Vereador 
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